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D.C. de 14/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

n.c 1. 959. 

Autoriza o E'oder ZXecutivo a .! 
brir o crédito de (i;~~ 220.000,00 , 

para o fim (lue esr.ecifica. 

. . -
Faço saber que a ASGeTJbléio. LeGislativa do J:stad.o -

decreta e eu sanciono a se . .:uinte Lei : 

Artigo 1º - ~ ó Poder Executivo autorizado a abrir­
e crédito de ~$ 220.000,00 (duzentos e'vinte mil cruzeiros),parz. 

aqui.?ição ou construção de um prédio,no municipio de Nort€lândia, 
para sede do Destacamento e Delegacia Policial naquele municipio, 
após a avaliaçã.o pelo D~partamento de Obras do Lstado • 

Arti~o 22 - ~ r0duzida da importEncia de ~S 220.000,00 
(duzentos e vinte mil cruzeiros) ,a verba 3.2 - Outros Encargos -
ConsiGnação 406 - Auxílios e Gubvenções,coZ'::,espondente ao nÚJll,ero-
173 da relação ele Auxilios e .Gub-venções da 3ecret'ria do Interior, 
Justiça E: Finanças,nnoxo ao Decr;:;to nQ 574,de 3 de jaheiro último. 

Arti~o 32 - O prescnt2 crédito será coberto com os­
recursos de r,~'al econo;:tia a ç.ue se reiar.::: o aTtieo an"C'erior • 

Pal&cio A1encastro,em Cuiabá, 5 de dezembro de 1.959, 
133Q da rndep~ndência e 7i~ da ~epública • 
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